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~ G L HE RM£--.-:BARPresidenteNecessário se faz a existência de uma Lei Municipal que
...' ,assegure o di~eit9 as pessoas que se proponham a construir"

imóveis aa cidads98 Erechim que nele const o número do imó
vel a ser construido, tendo em vista~ que estas pessoas, pr~
cisam de imediato solicitar à Comapanhia Estadual de Energia
ElétricagCoE.E.Eo e a Companhia Riograndense de Saneamento ~
CORSAN~ as re~pectivas ligações de 'UI e de água, porém~
tas Estatai têm dificuldade em fornecer as ligações pel~1t
imprecisa localização do imóvel, saindo as mesmas em caráter

.' Iprecari~ a transitorlOj quande as mesmas p~der&am ser feitas
definitivamente, as dificuldade colocadas p las Estatais ~
causam na maioria das vêzes transtorllOI$ aos que pretendem lt

tais ligaç;e.j e estes, muitas v~ze5~ e de forma illcita It
e socorrsm de vizinho para a obtençã de energia elétrica

ou de água, o que se constitui numa irregularidad o Salien-"
tamos, que mabtivemos contato com o Gerente da CoEoEoEo
este nos ratiricou a nBces'idade~ da existência do número
nas obras em construção, com isso, racilitarla, tanto para
o pretendente da ligação como para a CoEoEoEo ; ouvimos, tam-
bém construtores de im~vei que vêm a necessidade do número li

do im~vel já ser definido por ocasião da aprovação do Projeto
de Cosntruçãoo Dal, as razões que nos levaram a propor aos nQ
bre8 pares, a regulamontação do problema~ que através de L~i
Municipal, o n~mero do im~vel a er construido, pudesse ser »

fornecido de plano, isto é9 por ocasião da autorização para »
_. H

construir, que seria pela aprovaçao do Projeto ds Construçeoo
Erechim, Sala das Sessõesp 24 de agôsto de

, ICIPAl DE ERECHIM
~TRADA
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PROJETO DE LEI NQ

JAIME LUIZ LAGO, PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORG~NICA DO MUNIC1PIOp FAZ SA
SER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIo

~ , (Arto 1Q ~ assegurado a quam construir imoveis nrn per1metro
urbano do municlpio de E£echim, o direi~m de nele constar o nú-
mero ~o mesmo, por ocasiao da autorizaçao ou aprovaçao do res-"
pectivo projeto de Construçãoo

Arto 2Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pro~
ceder as medidas necessárias ao cumprimento da presente LQio

Arto }Q Revogam-se as disposições em contr~rioo
,Arto 49 Es~a Lei entrara em viga na data de sua publica-"..•çaoo

Erechim, 24 de agosto de 19870

SELo JAIME LUIZ lAGO
PREFEITO MUNICIAPAL
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Proc.

Autor

Matéria

TAR O NÚMERO, POR OCASIÃO DA -
AUTORIZAÇÃO OU APROYAÇÃO DO
PRO I ETO DE CONSTRIIÇA o.

FAVOR.~VEL
RELATOR:

PARECER: ----------------

CELSO ALVES MACHADO

Relator: Aristides Agostinho Zambonatto

Muito oportuna a apresentação do Projeto de
Lei do nobre colega Celso Alves Machado e muito feliz foi, também,
nas argumentações apreserltadas na Justificativa.

A matéria vem de encontro às solicitações e
reclamações que muitos proprietários e construtores têm trazido à
esta Casa, por intermédio de seus repres:ntantes.

A esplanação do assunto que gerou esta maté-
ria,está tão bem elaborada,que julgamos dispensáveis mais comen _
tário s.

Juntamente com nosso voto favorável, vãó os
cumprimentos deste relator.

Sala das Sessões, em-1Q de setembro de 1987.

~:n;&; 'Rüa~~
relator.

ACOMPANHAM O PARECER:

;. 07

(,\,"tIARA l'ilUNI(/PAL Dt £
APROVADO

Reunião: I 4 I . 09

GOI[~~-
Presidente

'..•
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Gabinete da Presidência

072/87 - eM - Erex im, 15 de Setembro de 1.987

Senhor Prefeito:

Por me lodo presente, Ievando os nossos
, Acumprimentos, queremos comunicar a Vossa Excelencia, que

em data de ontem, reuniu-se Esta Casa Legislativa, em Ses.. ..
sao Plenaria Ordin~ria, e na pauta dos trabalhos tramita-
ram para apreciaç~o dos edis, PROJETOS DE LEIS, de origem
do pr~prio Poder Legislativo, os quais discriminamos e /
anexamos ao presente para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI(E~ISLATIVON~ 013/87 - Autoria Vereado-
res FLORY DA SILVA e TEREZINHA MARIA PECCIN _ Denomina ar
t~ria em nossa cidade de "ATTfLIO JOÃO BÁGGIO".
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº Q14/8Z - Autoria Vereador-
CELSO ALVES MACHADO - Disp~e em assegurar a quem construir
,", ( b M' (. J E L' d'ImovelS no per!metro ur ano no unlclplO (Je -reCrllm, o 1_

, ~ ~t'eito de ne Ie constar o n';Jmero,por ocas iao da autor izaçao
ou Aprovaç~o do respectivo Projeto de Construç~o.*
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NQ 015/87 - Autoria Mesa Dire
tora do Poder Legislativo - Vereador ARMANDO GRANDO _ Con-
cede Aumento de Proventos, Vencomentos aos Inativos e Car-
gos em Comiss~o do Poder Legislativo de Erechim _ Rs.

Esta Presid~ncia, comunica que os referi
dos cxpeclientes foram APIWVADOS por unan imidade.

Sendo o que se oferece para a oportunida
de, colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e
cons ideraç~o.

Erechlm

Atenc iosa,rlente
CámaraEXlTlo.Sr.

Se I. J A '("'lI;: LllM'Z ~AGO IDO. Prefeito unlClpaNesta

I. DG. 05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
S";!lcretr-Hla d •.:.>'I' Àdmlnlstruç60

DISPOE EM ASSEGURAR A QUEM CONSTRUIR
IMOVEIS NO PERIMETRO URBANO, NO MUNI
CIPIO DE ERECHIM, O DIREITO DE NELE
CONSTAR O NÚMERO, POR OCASIÃO DA AUTO
RIZAÇÃO OU APROVAÇÃO DO RESPECTIVO
PROJETO DE CONSTRUÇÃO.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - ~ assegurado a quem construir im6veis no perímetro urbano
do Município de Erechim, o direito de nele constar o nu-
mero do mesmo, por ocasião da autorização ou aprovação do
respectivo Projeto de Construção.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as
medidas necessãrias ao cumprimento da presente Lei.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS.,22 DE SETEMBRO DE 1987.

IRegistre-se e Publique-se
Data Supra

,I

," 'l' I f ';" < , I' 'l ...._((I I.'NARCISO PALUDO
Sccn~tário da Admihistração
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